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prefeitura C/gunicipal de Eres ,Brattas da R2ava,á 

Ê$TADO DO PARANÁ 

Três Barras do Paraná/PR, 02 de dezembro de 2021. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Departamento de Licitações 

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo, 
AUTORIZO o PROCESSO DE CONCORRÊNCIA, nos termos das Leis n° 8.666/93. 

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à 
contratação incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação 
vigente. 

GERSL 	NCISCI GUSSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 02/2021 

1. OBJETIVO 

O Estado do Paraná, através da pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas 
SEDU e do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios 

rectusos financeiros com objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento 
econômico e institucional dos municípios do Estado do Paraná. 

2. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇA0 

O MUNICÍPIO de Três Barras 	do Paraná, ora denominado licitador, torna público que às 09:00 
horas do dia 07 de Janeiro do ano de 2022, na rua Avenida Brasil n° 245 em Três Barras do 
Paraná, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela entidade 
instauradora da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para execução 
da(s) obra(s) objeto da Concorrência n. ° 02 - 2021. Esta licitação, sob regime de empreitada por 
preço global, do tipo menor preço, será regida pelo Art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, 
Lei Complementar Federal n. 123/2006; Lei Federal n. ° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos. 

3. INFORMAÇÕES ESCLARECIMENrfOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão 
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das 
propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. 

02.A....(14..algilt.tomp.0:,..E.ntes da da(a:.: Iitnite...para:0 recebimento daspropoStas (envelopes-n°..1: 
n 	o :lieitadóÉ : : -: .:poderá, por sua prôprht iniciativa ou coM0 : ::Consequência::::: de::: -âiàtitii 

solicitado por urna pásshk1E proponente, altétar:::::óS::teiViOs d.o Edital 
annéneia::expressa:dói,PAWANA(,'IDADN Medi án te: a  emissão de: 

03:3 .Nos.casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, ó licitador 
pron'ogarào prazo de entrega dás mesinas. 

4. - OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXEcu0A 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO e PERCENTUAL " DE 
GRANDES ITENS 

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): 



Local: Estrada entre sede do município até a comunidade Barra Grande; 
Objeto: Pavimentação sobre pedras irregulares e pavimentação asfáltica de vias urbana, 
Recape em CBUQ, 28.920,00 m2, incluindo serviços preliminares, demolição do pavimento 
poliédrico existente, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, 
ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: Estrada entre sede do municipio até a comunidade Barra Grande 
Área Pavimentada: 28.920,00 m 2  
Colocação de placas de comunicação visual. 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias; 
Patrimônio líquido mínimo: R$ 255.800,00 
reais); 
Preço máximo: R$ 2.558,682,26 (dois .milhôcs, quinhentos e cinquenta e oito rnil seiscentos 
e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos 
A obra devei .i ser executada  ein 4outol.31114bide com o ./Wetó, es 
SAM 49 

 e ieo mi l e oitocentos 

técnicas, memoriais e demais documentos:: • eciíica bes 

000  1 

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica :e operacional 
equivalente ou superior a; 

Concreto Betuminioso Usinado a Quente - CBUQ 

04.3 O valor do:SUMO:tal da :planilha 	serviçOS, , 	cada grande item, deverá respeitar o 
percentual pré-estabele0dOiinaiitabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais em 
até 20%. O valOr que excedei esse percentual será pago junto com a última parcela do , 	. 
cronograma fisico-fmaneciro. 

ITEM 

. 

SJ:i•RyIçps PRELIMINARES  
'1SR R AP I ,ENA.CTEM 
BASE / SUB.,BASE 
REVS.Ti.11411N' .1.!() 
SINA LIZA ÇA0 DF, TRANSITO 

LI ENSAIOS TEÇMI,OG ICOS.  
	2,116% 

4. 1' 

0,14% 
3,49%  

97,12% 

04:4 Independentemente do valor ápresentrulo pela proponente pára cada grande item ;  o preço 
global da proposta não poderá ultrapassar O Preo Máximo estabelecido no item 04.1. sob pana 
de desefaSsificação. 

04:5 O prazo de execução e.A data de início da 	Obrai 	será contado a partir do 11' (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato. 

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses 
da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo 
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR — S (112 /10) 



As despesaS Com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão ..f inanciadas com reCursos.Tesouro 
do : Estado c adicional financeiro do Múnicípio. 

5. RECURSOS FINANCEIROS. 

R = SR — S 

112 = índice INCC-D1/FGV do 12° mês após proposta. 

I0 = índice 1NCC-DI/FGV do mês da proposta. 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12 mês da proposta, 

SR — saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

5. INDICES FINANCEIROS 

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n. ° 05 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 

(IA) (1..,C) (SG) 
(valor taaior que) valor maior que))  (valor maior que) ._ 

1  1 1 

As empresas, cadastradas ou não no -  SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (1_,G), liquidez corrente (LC) e solvência geral 
(SG), deverão comprovar patrimônio liquido no inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

07:.uzA: Pasta Téelliéa com o: intdrO::teorido edital ' -e'seuS respectivos .ffiódeloS;;  adendos , e:::anowS 
poderá ,:ser examinada no endereOluencIonado no item 02, em l»rárió comercial, oai3O .1.:íettada 
poi . : Ineió do e-mail licitacaog:4treSbarras.pr.góv.br;:iQiiel:ta -çlor não - ..iS .sttnie responsabilidade'eorn 

.prri:PoSta da proponente qtfê:ffió:'reeebeu este edital, seus modcloS - e anexos diretamente , do 
licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais 
documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2. 

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2: 

a) carta-credencial (Modelo n. ° 01); 
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02); 
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c) atestado de visita (Modelo n. ° 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. ° 03.1); 
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. ° 04); 
e) capacidade financeira (Modelo n. ° 05); 
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação (Modelo n. ° 06); 
g) carta-proposta de preços (Modelo n. ° 07); 
h) planilha de serviços (Modelo n. ° 08); 
i) eronograma físico-financeiro (Modelo 11 0.9.); 
j) declaração de compromisso de utilizAção do produtos Q :  subprodutos de madeira de 

origem exótica ou de origefri. iii ti v de prOced.61-1ci a legal .  (Mg.ció:ii. : 	0); , 
k) declaração de fornecimento de produtos c subprodutos r de- madoirá de origem exótica ou 

de origem n nativa de procedência legal -  (Modelo ri. 11); 
1) declaração de que a.proporiente efiquach'a-se como naicroempresa, empresa. de pequeno 

porte ou equiparadas, pára finS de aplicação da Lei Complementar Federai n, 123/2006 
(Modelo n° 12);  

m) declaração, sob penas da lei, (lu° não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, .a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. ° 13); 

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. ° 14); 
o) ensaios e declaração iane,xo 11, ° 01 do Contrato); 
p) declaração conhecimento de práticas proibidas (anexo n. ° 02 do Contrato); 
q) relação de disponibilidade de ve,iculos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 15) 
r) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16); 
s) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo 1); 

especificações técnicas e memoriais (Anexo II); 
u) relação de serviços O quantidades - orçamento (Anexo III). 
v) modelo de placa (Anexo IV) 
w) planilha de 1ns umos (Anexo V); 

RDI - composição (Anexo VI)., 
y) declaração conhecimento de prática proibidas (Anexo VII), 

073 A :Comissio dc Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 

08..«):NP1.(A.F.,SDE PARTI:MAÇA:O. 

brasileira ou estrangeira, — . . 08.1 Poderão participar da presente licitação empresa 
devidamente constituída. 

08.2 Está impedido (a) de participar da licitação: 

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra; 

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
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3) servidor ou dirigente vinculado ao licitador .  

08,3 Empresa que faz parte de uni mesmo grupo ceolAixiíco óW financelio:pode apresentar 
somente uma única proposta, sob pena de :rejeição de todas. 

99. APRESENTAÇAO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste 
edital, os envelopes: 

HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
PROPOSTA DE PREÇOS. 

..:.RAzÃo SOCIAL 
..CpNegR.R.,,NCIA:N° .20 	. 
bJNVI LOPI :PRELIMINAR 
DATA: _1.120 

•.RAZÃO SOCIAL 
.CONC ORR.FNCIA....... 	20. 	. 

• •ENVELOPE. 	PROPOSIWDE.:PRE .-;0 S. • 
:DATA: 	•:. 	..120 

.• .. • ... 	 .•..•. 

O 0 0 1 (", 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida 
de contratar com o licitador. 

09,1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta, O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do desetiVolvimento do processo licitatório. 

Os envelopes deverãO. Ser :::ent1.0gUeS fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 
frontal os dizeres: 

09,3 A proposta (envelopes n. 	02) poderá Set:ien(regaO4irétamente Pela proponente 
Comissão de Licitação Ou enviada pelo correio ou :Oirfro Set .Viçb:.Ue entrega, EntreÉanto :a 
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n. 0.1 e 
n. ° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como 
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde 
que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português. 
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d) prova de .  rbscriçao da proponente no Cadastro Nacional de Pés:soa...Jurídica do Ministério da 
Fazenda..(CNPJ). 

e -.rgstro... corri e.to:i:a1;R.G..é:.CPF: 	:taW-:de,..itiipÉ0s .ário individual.. 	........... - 	......... 	............. 

0 0 1 4 '1 

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra (s) 
proposta (s) (envelopes n°01 e n°02) será (ão) recebida (s). 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada (em tabelião de notas ou pela Colnissãó :de:Lr ieitação na sessão de recebimento das 
propostas em confronto com o original);:oiii:pídilica0O ::eiP gao de imprensa e deverão estar 
com prazo de validade em vigor Quando :prrazo de validtde Pão ::04tiver expresso no 
documento, o mesmo será aceito. desde que a data : 4 : : .0i11.-js:<41.0:'.:11:à0:SCja::::antorlor:. a 60 (sessenta) 
dias da data limite para 9::::reeebiMento das ppost, iaceto p"ara:::0::' -doeu:Mehto 'referente aos 
itens 10.2, 1 "d", "d" "g", 4 "b" e deverão, 
preferencialmente, estar nunicradas: em ordcmiicreseente e rubricadas pela proponente . 

10.2 Deverão estar inseridos Ao envelope ° 01: 

1) Quanto à Habilitação Jurídica: 

a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer 
trabalho, menores -de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

b) declaração de compromissoidó:Utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origennativa de procedência legal, (Modelo n°10) 

c) declaração de microempresa ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para os 
fins da Lei Complementar Federal n. 0  123/2006 (Modelo n° 12), quando for o caso. 

f) -ato constitutivo, estatuto ou contrato social cmii. vigor, inclusive a última alteração contratual, 
devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso dc sockdacies por 
aeóes acompanhado de documento de -  eleição dos SOUS adilailliStradórbS. 

OBS: os documentos podem Ser substituídos por Certidão simplificada da Junta Comercial, desde 
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de 
expedição não superior a 06 (seis) meses. 

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas: 
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DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 
Concreto Betuminioso Usinado A Quente - CBUQ 2.030,00 ton 

O O O 1 I, •C 

a) federal, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e dívida ativa da União.; 

b) estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado da sede da empresa; 

c) municipal, mediante a apresentação de certidão....negativaem.itida..pela respectiva Secretaria de 
Fazenda da sede da empresa; 

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributosiregulaficlade:fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa forem unificadas -5  este documento único poderá 80Ê . à.preséntaclo. 

2.2) prova de regularidade. d.e débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular 
perante o Fundo de Garantia li)or Tempo de Serviço — FGTS (CRS); 

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser 
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 

3) Quanto à Qualificação Técnica.: 

a) prova de registro fluI Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo•— CAU; 

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02); 

o) atestado de visba (Modelo n.° 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio do 
repregerttaUte.i ,:.deYlda.ine.nte habilitado .jUntoi ao*local::- :da:obra, 
deve oblei 1)01 sua oxclusra responSabilidadetdda a inform:açãOineceStrià. pata:0:::preparOide 
SUa.sproPbSta.A isiIa io locdl d. ver4.- S'er.::agOindadá pelo telefdrie..(45)323:51:212.::: .(1,átáliti;Utor:pta 
o 	 .06/01/2022; 	deelaração .-iifb.r..M.ai (Modelo . 	 . 
léCUICO.dapropoiielite;.:: .S..ob as penalidades dalet,..de qtrl:e tem pleno eonlieelinerit:O:: .das. -condi0-es 
p-i,,cUliari.dade . : inerente§ à riatúrca doS.trabalhos.5.assutnindo total responsabilidade or se aio . e:s....infortnando .. que não o LtilI/ai a. pai a q lkIisquel cilwstionanidiitos ..f4tttros 
técnicas Op financeiras com 4r coutrataute -

d) atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da próponente, expedido (s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2, em 
quantidade igual ou superior conforme definido a seguir: 
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Solvência (eral(S(), 

000 1 

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos 
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações. 

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra 
(Modelo n. ° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

I) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico 
Profissional — CAT" do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — (REA eiou Conselho dc Arquitetura e Urbanismo — 
CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de scmclhante complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2; 

g) comprovação de vínculo, - por:melo de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 
prestação de serviços, entre bi responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para 
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cai gó ou contrato social. 

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo 1, caso não conste a relação mínima neste 
anexo, a proponente deverá• apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos 
conforme análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG, assinatura do responsável legal e 
nome, número do registro no CREA/CMJ e 	assinatura do responsável técnico indicado, com 
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, Sob pena de inabilitação (Modelo 
n. 0J5); 

i) cronograma de utilização de. veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16), 
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando 
nome, n. ° RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no 
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 

4) Quanto à Qualificação Econômica Financira: 

a) prova dc capacidade. financeira conforme Modelo n. '0.5 apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social.. Deverão sei apresentados os :índices de: 

l'iLTidOz:g0,:táL (LU) liq uidez COfi:ente 

tais índices serão calculados como se segue: 

LG = (AC + 1?LP) 1 (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

SG — (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
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sendo : 

AC - ativo circulante 	 PC - passivo circulante 	AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 	ELP - exigível a longo prazo 

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05; 

b) demonstrações financeiras do Ultimo •keiticio .:: social :::(balanço :::patrimonial anual com 
demonstrações contábeis de resultados) lá exigiveL O bahmço tjátii.ttiOtiul anual com as 
demonstrações contábeis, devidamente.:HasSinado poi contabilista iegi1rado no Conselho 
Regional de Contabilidade:.e:::o.::::pi?eS:entant.e::legál :: dá::-Cinprega, deVêiti:: :-.1Vif.::: :ráCoMpauhado dos 
termos de abertura e de eneérrainO,Éitói: -do:::11a:VIKY Diário, devidamente registradogi :e E:i.:;sinados. O 
balanço das -sociedades anôniMu -s:.0::po :t...:40.es deverá ser apresentado em publicação :fio Diário 
Oficial. O (s) mesmo (s) de.y.0.6:(ã0): Ser assinado (s) por profissional da contabilidade registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade,: : 

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de 
validade; 

d) comprovação do patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1; 

OBS: o valor do patrimônio liquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. °1 e n. ° 2), por meio de índices 
oficiais específicos para o caso; 

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem corno s 	inexistência de fatos supervenientes impeditivos -:-da - 
habilitação :(Modelo ° 0 6) , em aneXo, 

1:  Q. R: :VOdwb, Sób:::Pena: :de inabilitação:, a: «iiidicação de um nieSino responS4'e 
titili2ação d e seu aeerVei:têniCO. li".3.61.::11"1.ái :  CIO UnIa:proponente. 

10,4 O responÉaveliNnIico só poderá ser subátítüfb sé atendidó: 
"r e 	cotá expressa 	dó licitádor:: 

11. PROPOSTA DE PREÇOS . ;.:ENVELOPE 	2 

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n. ° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os 
documentos abaixo relacionados, em urna via original. As folhas deverão ser, preferivelmente, 
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente. 

9 
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1) Carta-proposta de Preços (Modelo n. 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. 
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá 
conter: 
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc; 
b) data; 
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 
d) prazo de execução do objeto em dias; 
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 	contados a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas envetope,s 	1 e n. ° 2) pela Comissão de 
Licitação. 

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assin,atura; 

OBS: Em casos excepcionais, previarneule a expiração do prazo original de validade da 
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de 
validade. A solicitação e às respostas deverão ser formuladas por escrito, No caso de a 
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta sefá rejeitada. 
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a 
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços. 

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme 
(Modelo n. 0 08), com nome dó titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 
assinatura, confortne item 07.3. O licitante : deverá apresentar a planilha, obrigatoriamente, 
contendo as quantidades e a "deScrição:completa de todos os itens na forma constante na planilha 
de serviços, sob penei dé:4MáWtiO4tío. 

. 	. 
3) Cronograma Físico-Fi

,
nanceiro (Modelo n. ° 09), devidamente preenchido, constando o nome, 

número do registro nó - CRE.A7CAU e assinatura do responsável técnico indicado; e o nome, 
número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 

:1:2•3.:Ai.apresentação:4a .iprop o stá de preços na licitação será . conSidérada como vidêiioia de. 4ne 
propouCnte• eXatninOWCompletarnente i oS•projetos,uS :especi ficaçOe's ie dernaiS :doennientoS.,:.que:ióS 
Comparou .entre si, que obleve . aS•iinforinaçõeS'inecessárias sobfeiqu.alqUer pontó.i ,duvidoso .c que 
os dounien1os da licitaçãO::l.hei...perinitirarn • prcparar.z..:uma proposta de Preços completa ::: e 
satisfatória. 

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na coluna 
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS". 

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na 
coluna "QUANTIDADES". 

10 
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12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 
08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de 
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo lieitador. 

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em 
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, 
hospedagem, locomoções, tributos, administração,, , l.ucro::::e. quaisquer outras despesas necessárias 
não especificadas neste Edital, mas julgadáSi.es .Senetals:. ,.a-execaçao..:das.obra, ....... 	:............ 

12.6 Os preços parciais deverão ser relaciona.dos na Planilha de Serviços (Moilelo n. ° 08), na 
coluna "PREÇO PARCIAL" c será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário. 

12.7 Os preços subtotais deverão Ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo ri ° 08) na 
coluna "PREÇO SUBTOTAL' - e sei ão a soma dos preços parciais de cada gi=de item da 
planilha de serviços. 

12.8 O preço total deverá ser, relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08) na coluna 
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de 
serviços. 

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 
mencione em um e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

12.10 Antes do inícg).:  :dó. isetViçoS: deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa 
asfáltica (traço), baSeado:  ' , pelo  Método Marshall, de todas as misturas das camadas do 
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR etou 
DNIT„: :atendendo as condições indicadas ripprojeto, com as :  devidas adaptações inerentes .:a 
disponibilidade dei:materiais na legião

1:2...if1:::::08:::projeteSq[pC,iÉkkem alterações ... de quantidades deverão ::ser analisadas pelo Mutticf.PiO 
a:N(Y.Aas 	 S.Crão conféridas:i' , eOrn 

podendo gerar alteração.o .  val 

1.2.12 Os C liStOg  relativos à administração locd, mobilização e desmobilização c.instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que ,  possam ser apropriados oõtflo 
custo direto da obra, não poderão scr inclUidos na eornposição PDT, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 

12.13 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 
relativamente ao andamento fisico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e 
no respectivo eronograma. Não será permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração 
local. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

1 I 



envelopes. 

13.3 Urna mesma pessoa não:poderá representar mais de urna proponente. 
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13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes n. ° 
1 e n. ° 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os 
representantes que assim o desejarem, o envelope n. ° 2 que contém as propostas de preços e 
procederá à abertura dos envelopes n. ° 1 que contém a documentação de habilitação que será 
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes 	:::IE-Eek ti; 9. 2 representante da proponente, 
se não for membro integrante da diretoria :c :qttet'gti4o: participar átivamenIe (com poderes legais :   
para representar a proponente)::::cla:::.$ess4N::::::::élevor.:::ipreSentat., :::âf.:1;,-Ozisgão de Licitação a ss 	ss    
credencial (Modelo n. ° 01): !Qóit furna reCóiihdéida;::::'ot1:::pOÉ.:MCiO:'d::proo.t:ir400 passada em 
cartório. A credencial é documento avulso 	kilWs::deVe restai inSerida::::eiii:::iienhuni dos 

13,4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não .  inseridos nos envelopes n. ° 1 e n. O  2, ressalvados os erros e 
omissões sanáveis, No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências•
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação, solicitar 
informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem corno, solicitar o 
original de documento s da proponente, devendo a "mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horaS, a partir do recebimento dá solicitação. 

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes 
presentes a possibilidade de Étikkilisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que 
poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não 
havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão informando que 
o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais 
de eotnunicação (edital, - e-mail e public(Zçdo na imprensa oficiai): 

13,6 Será .lavrada ata eiremistanci a d a da sessão, 	que registrará as impugnações, •observaÇoes e 
demais ocorrências, o será assinada pela Coniissão de Licitação e pelas proponentes presentes 
que assim o desejarem. 

13.7 Sexá inabilitada a proponente que deixar :de apresentar qualquer documento exigido, exceto 
o do item 13.2, desde que a:informação -crx nele deveria estar contida, certificada ou titestada 
hão puder" ser suprida por entro documento .apresentado ou estar disponível em site oficial. Não 
serão aceitos protocolos ent Substituição a documentos. 

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 
ser registrado em ata. 

12 
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13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do 
prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência entre os 
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. 

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgainentoas proponentes terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interposição de recur:So„:". s0 -assin.  o deSOarorii,.:obs.ervando-se o disposto 
no Art. 109 da Lei Federal n. ° 8,666/1993. No havendo recursos, ou  definitivamente julgados, a 
Comissão comunicará às proponentes a - data da seSsão dê abertui.a.dos - eiliVê)Orie,.$ 111. 2, por meio 
dos meios usuais de comunieâção publicação ha 

13.12 Caso a Comissão dc Licitução conclua o exame dos documentos de habilitação Mi própria 
sessão, anunciará o respectivo . -restiltado. "Se todas as participantes renunciarem io prazo para 
interposição de recuiso, quanto à fase de .  habilitação preliminar, mediante manifestação expressa 
a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a Comissão de Licitação devolverá, 
mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas, os respectivos envelopes n.° 2. Ato 
contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das proponentes habilitadas. 

14. ABERTURA DO ENVELOPE N. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 Na data fixada para a sessão do abertura dos envelopes n. ° 2, a Comissão de Licitação 
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. ° 2, fechado e inviolado. Caso a 
proponente não habilitada nao se hzer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos 

, 

meios convencionais, após a homologaçao da licitação. 

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. ° 2 das proponentes 
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o 
objeto," o preço -  global, o prazo de execução e o prazo dc validade de cada proposta. : Os 
documentos serão :rubricados pela Cámissão de Licitação e pelos representantes das proponentes 

14,1 -  Da reunião de:abeTtura dos envelopes n. 	será lavrada ata eircimstanciada que. será 
assinada -pela Comissão de 1.i citação e representantes das empresas proponentes preserites. 

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das Própostas será o menor preço global analisado, 
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão dc 1.joitação poderá releviir. :numa 
pio posta, " qualquer informalidade, não harmonização ou "irregalaridade de natureza secundária, 
formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a 
classificação relativa de qualquer outra proponente. 

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser 
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

13 
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14,6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmética ou de anotação no preenchimento, 
serão efetuadas as devidas coiTeções. 

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a proposta 
será válida desde que não haja dúvidas sobre  o preço .apre.sentado, 

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta :-e a exigida no -edital; prevalecera esta, 

14.9 Se existir C1TO arittnético na nudtiplicaçito da. quantidade pelo 'preço unitário, o preço 
unitário prevalecerá, a :não. "ser que, na opinião .  da Comissão de Licitaçã.o, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço Unitário, -  Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido. 

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e 
o preço global analisado, prevalecerá este, 

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissivel 
estabelecido, a diferença enti.e o valor proposto pela proponente e o máximo admissivel será 
remanejado para a última parcela do cronograina físico-financeiro. 

14.12 A Comissão  de  Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a 
correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o 
contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste 
não acarretará a desciassificaç'ão da mesma. 

14.13 O cronogratna físieo-fManceiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso rejeil e a correção, a sua proposta será desclassificadas 

14,14 Será desclassificada á proposta::: 

a) elaborada em :(leSacordoicom o presente edital; 
b) cujo valor global analisado for Superior ao ::estabelecido no ité0i:t04:1; 
e) que proponha .c.ivatquer °recta de vantagens não pfevi$Las no edital:; ,  
d) que apreSetitar preços ou .:vantagens baseadás : inaS ofertas d i s dcmmus proponente
e) que apresente preços unitárioS siinMlicoSr,:irtiSórios ou de valor :Cro; 
l) : :qUe não aceite correção do CrOflograma físico1itianóelrb; 
g) que Venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento Pará 
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir 
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta. 

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
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a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) preço global orçado pelo licitador. 

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica 
e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue 
por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo.a ser fixado pela mesma, após o 
recebimento da solicitação. A não apresentação da. composição -detalhada dos preços unitários 
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de pre90:, -  

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço . global analiSadó for inferior:a 80% (oitenta por _ 
cento) do menor preço a que se reiereni as alíneas "a" e "b" do item 14.15;i .ser4 .eKigida, para 
assinatura do contrato; prestação: de - garantia adicional igual à diferença entre o:Valor resultante 
do item 14.15 e o preço global analisado. 

14.18 Se todas as propoStas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a 
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15. 

14.20 A classificação cias proposias será comunicada às proponentes através dos meios usuais de 
comunicação (edital, e-m(il e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do 
resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. ° 
8.666/1993. 

14 21 Não bávendO:.recursos, ou definitiantentejulgados, serkdeelarado o vencedor. 

15 DA ieõM:PROVAÇ:ÃO 1) .A. REQIRIDADE FISCAL k DO ppo:4T0 : :: 
PRUI£RÊNCIA: PASu::::MICROEMPRRS4 	EmpRE,sA::::»U P1QIUN(Y:::::1WRTE; 
(EPPYQIU EQUIPARA DAS 

), 5 	:1\ 410rg Oniiptésas, Empresa de : 1-.)queno:1?orte :ou Equipuzida:::dvetão .  apresentar ::todá:a 
documentação exigida para elei to de comproVabãO:de' .::Stia regtilaridadê: fiscal :é Iraballüski(ikin 
/&.4:41. ::!:‘a" e "b"), mesmo que sapresOite:álgunájá i rostr.ição, : : 	 

15.2 Será assegurado, como critério de desempate;'apreferência de contratação para as .. ME,...EPP 
ou equiparadas. 

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por mieroempresa, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de 
menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou 
equiparadas. 

15 
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15,4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou equiparadas melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se 
presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não 
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada 
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

restrição na comprovação de sua re 
EPP ou equipagraudjaarsids,,eurri deriesl oaár;tdeatvr:bn,cliehidora do certame e havendo alguma 15.5 No caso de ME, 

sia, ser-lhe-á concedido prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis . p coorriini(guc?11 período. 1 . a  critério- dó lieitador, para a regularização 
da restrição e emissão de eventuais 

 	
es negativas ou positivas com e1e4.10.de  aegativa. 

15.6 As certidões devera° ser enttegue,s á Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para 
efeito de posterior assinolui .a. de contrato, Sob pena de decair o direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no Art, 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. ° 
8.666/1993. 

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será 
comunicado às proponentes por moio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e 
publicação na imprensa oficial), A partir da divulgação do resultado do julgamento as 
proponentes terão o prazo. de .  05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o 
desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. ° 8.666/1993. 

15.8 Caso a proponente -  vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou não 
ocorrendo a contratação Ou a _apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou 
equiparadas melhor claSsifieada," Serão convocadas as ME, EPP ou equiparadas remanescentes 
que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação. 

15,9 Na hipótese do não contratação de ME EPP ou equiparwlas nos termos dos itens 
anterforeS; o.. Objeto ::Será adjudicado em favor da proposta:de:i-menor preço :óriginalinenté 
vencedOra;do 

16 ADJU I ÇAÇÃO 	 AÇÃo  

16.1 A -execução da obra dar-se-a mediante terino de Contrato de Empreitada, á SCV firmado entre . 	. 
o I ic t8dor e á proponente vencedora da h itaçío, após anal i Se desta !lei ta ção pelo 
PAR ANA CIDADE. 

16.2 A proponente vencedora será convocado para assinar o termo de Contrato de Empreitada 
(Modelo n. ° 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito 
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. 

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo — CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. 

16 
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17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

17.1 A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de 
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adiciomil Se houver (st/Mim/14:17). 

17.3 O recolhimento da garantia: .de' uçp e. 'da garai tia ' ad iàhal  

efetuada nos termos do Art, - 56, §- 1 1, li e III dá Lei Federal n. 8,666/.1991: 

17.4 Qualquer majoração dó. Valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, Valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor dá alteração. 
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da :garantia de 
execução, se assim o clespjar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as garantias 
deverão ser devidamente prorrogadas. 

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações dou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo eiou não aceitação da obra pelo lieitador. 

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
h) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído s ;„ 
c): eornproViWtes ., no casos previstos, de ligações definitivas de água efou energia : 01étrieá::::AS 
dOpeSà$: referentcS:aO:Consumo dc ágiiá e euctgia, durante a exeo:40:::d(Yobjeto. 
resPoná hi lida& da: contratada. 

18,1 Na contagem dos prazos previstos neste editál,:. excluir-Se-a o 
publicaçãoinotificação/convocação - é incluir-se-á oidia do venchfiento. Só se iniciam o 
OS pi azo"S ieferidos neste edital em dia de expediente no"licitaclor.. 

18.2 O prazo máximo pata o inicio dos serviços é do 1 1 (décimo primeiro) dias a contar da data 
de assinatura do Contrato de Empreitada. 

18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir do 11 0  (décimo primeiro) dia da data de 
assinatura do Contrato de Empreitada. 
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18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula 
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada. 

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, 
COMUNICAÇÃO 

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade. de todos os materiais e serviços 

- executados, em conformidade com as ponhas - e es.PocificaçÕes -do:1)MT; ppr meio da relação de - 	: 	< 	r- i , 
ensaios necessários conforme AneX 	

, 
o - I 	contrato, parte integrante -.deste. -eoitaL 

19.2 Durante a execução da obni, todos OS consumos de materiais das mistura5 serão reavaliados 
através de ensaios. Os stvi9os somente sorno aceitos e medidos se forem eXecutailos dentro da 
margem de tolerância, contbrme espeelficações do DER-PR e/ou DNIT. 

19.3 Os consumos de materiais a&ridos através de ensaios, quando executados á menor do que 
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e 
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se 
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução. 

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

20.1 A segurança e medicina--dó trabalho está disciplinada ha Cláusula Décima Quarta da minuta 
do Contrato de Empt:eitada, 

21. PLACAS DE OBRA 

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da 
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo. 

21.2 As pia 	..d€verão ser afixacIa, .to local visível, prefereneláfinente....nb acessó:pririelpat . dó 
a inoffiái.::::::.V.:iStialiação.:: . e . :deVbrãO:•••Ser •••••-: 

ihantidás...em boini:estad6idé conse.r.VaçãinCiriSive::: .quanto à integridade. -dá...PadrãO: .das......CoreS -:.:-..nte 
•_•-•••- 	• 	• 	• •• • •••••,-...•.•• • 	•• • : 

a .:::renlíZaçao da 	 recuperandas:::: iquarido 
do P.ARANACI DAT.).E; ou ainda 

descontados, LdSO sejam romovida•- • 

22 PAGAMENTO 

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira Corrente, até 05 (cinco ) diaS 
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de cada fatura 
dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que 
cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. 
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22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Respons.áve1:1 éGilie0; 

. 	 . 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência -Social "-:.5:GPS i ido(s),Ines(s): de execução por 
obra(s), devidamente quitada(S), do- conformidad.e -  com.  o .télató.iiO do: f.;;: -.1-E115/0-1qP com as folhas 
detalhadas e resumidas dá: "Obra OOntrutada 'bem como comprovante(s) de tí'atisinissão do(s) 
arquivo(s) para a Caixa twonomica. Federal, e 	copia(s) da(s) guia(s) de recoll -hineuto do Fundo 
de Garantia por Tempo de $eriço 	FGTS do(s) último(s) recolhimétito(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de 	conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo da obra 	00.1111 .atada; 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do Ultimo 
recolhimento realizado. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (NDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
e.1) da ART pela CONTRATADA; 
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
e..) da quitação junto ao FGTS/Ch1 poi meio do CRS. 

rf.1:11heração da última parcela ficá eóndici iitiradá.à..ápresentaçã«: 
f 1) da •.certidão:::negativa de dÕ.bitos, ekpedida:..pela RedoJta.:.Pederal : ::::référento. ao olLto 

devei 4 conter 'á' 
on forrhe "projeto/álea dc 1 dai wa/ai é:a do ápOschn &área n V :a). 

) :. .do Termo de Recebimento 
de comprovante, nos O0os . previstos, de ligações..defínitak .dO•úgua e energia elét4Ca; ..As 

despesas referentes ao consumo de água e eliergiá, .dttisantO a é,Oução do objeto, sao de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição. 
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos 
referidos materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 
g.3) original da primeira via da ATPF — AlltOfiZaçâO de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos RceursóS Naturais Renováveis — 
IBAMA; 
g,4) comprovante do CadaStrO::::10nieO::::FederÉi.1::::dó ilns1A1mtd:::BrastIon'.0:de - ::'S. (eio Ambiente e :s . : . 	: 
dos Recursos Naturais: Retto."01S: 	 bráééedor de produws oU subprodutos de 
madeira de origem nativa : :: 

h) declaração de realiZOção de.::en5.aiOS :15:iluada pelo CONTRATANTE e peio irespensável da 
CONTRATADA; 
i) laudos devidamente assinados , pélO :::profissional responsável, conforme: ART: especifica e 
quitada, quando o fatúrainento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante 
na planilha orçamentária. 

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

23.1 O reeebimentó -:Provisório e deliuith'Ozda obra estão disciplinadas na Cláusula Décima Sexta 
da minuta do Contrato de. Empreitada. 

24. PENALIDADES.  

24.1 As penalidades a SC.N131 aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na 
Cláusula Décima Nona da minuta cio Contrato de Empreitada. 

25.1 ()Iieitador áe reserva - o direito de rescindir o contrato, melependentenlenie de Interpelação 
jtidicial; nos casos - definidos mia Cláusula Vigésima Primeira dá Minuta .de Contrato - . :de 
r:',Inprcitada. 

26 : DISPOSIÇOES CERA" 

26.1 O licitador se reserva" o direito de revogar Q r1.1 anular estalieitação, pardal ou tótalmenu. 
sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

26,2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, no 
acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital. 
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26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrina aplicáveis a espede. 

Três Barras do Paraná, 02 de Dezembro de 2 

GERSO FRANCISC 	 ICIPAL 

rj0016: 

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar 
vistorias nas instalações das proponentes. 

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes. 

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projdos, nas especificações técnicas, 
- nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, sa() protótipos comerciais que servem, 

exclusivamente, para indicar o ti.po de material a enlpregar.. Portanto. serão aceitos materiais 
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou sitnilares: 

26.7 Quando qualquer objeto. de valor lilstórieo -- Ou valor significativo venha a :ser deScoberto, em 
qualquer parte do canteiro de obras c/on local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital, a Contratada deverá notificar - à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos 
a serem seguidos. 

26.8 Caso as datas previstaS para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente. 
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Local, de 	de 20 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência 1° 

Prezados Senhore.'s 

nu e a.v4n ..(ttiira.do:represeittatité. legal). 

Obs.: Élrma reconhecida do responsável legal 

(NOnit:R.C7 n° e assinatura do responsável legal). 

MODELO N°91 
	 000163 

CARTA-CREDENCIAL 

O abaixo assinado,  (mserir o nome completo),  carteira de identidade  (inserir o número e 
órgdo emissor),  na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome do proponente), 
vem, pela presente, infbrinar a V. S' que o senhor  (inserir o nome completo),  carteira de 
identidade (inserir. °número e ómflo emissor)  , é a pessoa designada por nós para acompanhar a 
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para 
assinar as atas e demais docUmentos, com poderes específicos para ratificar documentos e 
renunciar prazos recursais (opeional) a que se referir à licitação em epígrafe. 
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(Nonu4 )G:fri..)  e assinalura d Pesponsélel legal) 

000164 

MODELO N°02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Ref.: Edital de Concorrência n° / 

O signatário do presente, o: senhor 4isrir . o non .n.31córnpieto),  representante legalmente 
constituído da proponente (inserir nome dii proponenii),deel  ara :que a Mesurai :K`.C.obou toda a 
documentação e tomou Conh.ecimentó de" todas . tis: infortnaOcs eotidiçóos -  necessárias à 
execução do objeto da Concorrência supramencionado. 
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MODELO N°03 

ATESTADO DE VISITA 

Ref.: Edital de Concorrência n° / 

Declaramos que o Responsável '.1écnico  7nili o namé omiikfu  CREA/CAll n° (inserir o 
número) da  proponente (inserir o nome -  do p1 oponente,  devidamente credenciado -, visitou o local 
da execução da obra, objeto da Coticorrõnciarom epígrafe. 

(Wome, Re; m"g assinatura do responsável pelo licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU,. é assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 
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Concorrência Nacional n°02/2021 
Objeto: 
Nome da Empresa: 
CNRI n°: 
Endereço: 
Fone: 
Fax: 

(Nome, n° CREA/a4t I, e a,ssinatura do Responsável Técnico) 

COO 166 

MODELO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA 

O representante técnico da (inserir .  o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o . - nome  do 
representante), devidwuente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à 
Visita Técnica aos locais dou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por .esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem . avenças técnicas dou financeira para com a 
Contratante. 

5 

	 de 
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Local, 

(Nome, 1?(3 n e as,sinatuPa do responsóvel legai).. 

000167 

MODELO N°04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ref.: Edital de Concorrência n° / 

Conforme o disposto no Edi -tal 	epigraf .  e de:acordo covil .a Resólnção n° 218 de 
29/06/73 e n° 317, de 31/10/86 do CONFEA COnsclii0 Federal  :dê Engenharia-, Arquitetura, 
e Agronomia, declaramos que .0 -responsável técnico pela obra, caso Venhamos a vencer a 
referida licitação, é: 

Nome  •Specialidade CREA /CAU 
N° 

Assinatura cio 
responsável técnico 

Declaramos, outrossim, que:6(s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) 
ao nosso quadro técniCo de. profíssionalS/ Contráto.de prestação . de serviços. 
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r‹.;11j7,1.ie1 a loile, ( prt7,o: 
EI,P ex gívct iWtigo pr2zo. 

AC 	o c( 
atlyg 

Valor em reais índice 

S0(AC 4- AP + RLP) / (PC + ELP) 

10f3S:: 05' ilidi-C.6s deverão -:Set. apre sentados . com :2 
dema is 

duas casas docimais. desprezando-se a5 

000168 

MODELO N°05 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Ref.: Edital de Concorrência no / 

Declaramos que as demonstrações abatx.o corre.spon(lem a real• situação da proponente. . 	. 	. 	. 	 . 
Esses índices foram obtidos no balanço do Ultnuo exercício social. 

Declaramos, ainda, que a: qualquer teMpo, desde: quc oli:Citadó: Pelo: licitador, nos 
comprometemos a apresentar. 'todos OS doc101)01:It().5 Ou iiiforriaaçõeg.  qtte COmprovarão as 

Representante legal 
	

Contador 
(Nome, RG n° e assinatura) 

	
(nome, n° CRC e assinatura,) 



Ref.: Edital de Concorrência no / 

000169 

MODELO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

O signatário do preSpnt0 . 04.1::: :nOpled prOponente:: (16'êt.tr'ú'tióMitri..dit:.:0:0010:eitte),  declara, 
expressamente, que se , sujoha:. ,:.:::':::::condi.Q."00 .8::: , ..estabelecidas no edital e 
respectivos mode1o., a.d.endoS;H:40»s::..e:..:dOCumentos e que acatará mtegraImine qualquer 
decisão :  que venha 4 . géttott0.44..00.0 . 0itador. 

Declara, ainda : 	todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da quallificaçãO ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo . 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 
que está ciente da obrigatoriedade da declarar ocorrências posteriores. 

(1Voine, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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Atenciosamente,:. 

000170 

MODELO N°07 
(Razão social, endereço, telefone, e -mail e CNPJ/MF). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S nossa proposta de preços, relativa à 
execução de 	 da licitação em epígrafe, 

O preço global proposto..para execução da obra' objeto da licitação supramencionado é 
de R$ (inserir o valor.ila proposta)  (inserir o valor por extenso). 

O prazo de•execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de 
execução por extenso)  dias contados a partir do 11 0  (décimo primeiro) dia da data de 
assinatura do Contrato de Empreitada. 

-10 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir p prazo de validade).((inscirir  
pi azo de validade por extenso))  citas a partir da data limite estabelecido para o recebimento 
das propostas envelopes. no 1 e n"°. 2)  pela Comi".ão de Licitáçky. 

(Nome, PG h° assincihírá dó-  responsável legal) 
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CÓDIGO ORIGEM D1SCRIMINAÇÃ 
O DOS 

SERVIÇOS 

PREÇO 
PARCIAL 

(RS) 

PREÇO 
SUBTOTAL 

(RS) 

ITEM • 

PREÇO TOTAL 

000171 
MODELO N° 08 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

Ref.: Edital de Concorrência n° 
MUNICÍPIO • 
OBRA 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legai) (nome, CREA/CAU n° e assinatura Responsável Técnico 
habilitado) 
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MODELO 09 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N° 	1200 - 
PROPONENTE : 

 

  

MUNICÍPIO / LOCAL ÁREA CONSTRUÍDA 
OBJETO 

 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

  

CODIGO DISCRIMINAÇÃO 

Dos wpvirOS, 

PRA70 DF FX <TIÇÃO &is ) TO AL COEF 
30 CO 90 120 150 180 210 	 . SERVIÇO ACUMULADC INFL e 
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% 

_ _ __ _ _ __ _ _ _,_ _ _ _ _ _ __ _ - - - - 	 _ 

TOTAL DA PARCEL \R 
% 

— — — — -- 	- __ _ _ 

TOTAL ACUMULA 
% 
_ S.  

— 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carimbo, nome, n° RG e CREA e assinatura do engenheiro) 



Ref.: Edital de Concorrência ,  

f 	
17  3 O 

MODELO N°10 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA 

DE PROCEDÊNCIA LEGAL 

Eu, (inserir o nome )
•

(Inserir o número do RG ),  legalmente nomeado 
representante da proponente (4rserir b nome da proponente),  CNPJ (inserir ó número),  para 
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência n° 
(inserir o número ),  declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida 
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 
florestal aprovados por órgão ztmbiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não 
atendimento da presente exigência na fase cfc execução do contrato poderá acarretar as 
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 
§ 8°, inciso V da Lei Fedei .al 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 
contempladas na referida lei. 

(Notne, 	n° e assinatura do responsável legal pela ptoponente) 
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(Aron/P- R. G.n° e assinatura cio responsável legal péla proponénte) 

000174 

MODELO N°11 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA 

LEGAL 

Eu, Íinserir o nome ),  Rei (inserir o número do RG ),  legalmente nomeado 
representante da proponente (inserir o nome da proponente),  CNI),I (inserir o número do 
CNPJ da proponente). • declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais, 
objeto do Contrato no (inserir, número),  somente foram utilizados produtos e subprodutos de 
madeira de origem (inserir a origem- nativa ou exótica),  de procedência legal, decorrentes de 
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto •'Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis — InAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de 
execução do controlo poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8 0, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo 
das implicações de ordem °Tintinai contempladas na referida lei. 

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do 
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital. 
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Ref. 	Edital de Concorrência i. 

Objeto:  (inserir o nome darttbratlikniaW:ItàtnerOi: &fade e",:OttirOS).  ■• 

000175 
MODELO N°12 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
OU EQUIPARADAS 

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente,  declara sob as penas dá Li, que a 
mesma está estabeleeida sob o regime legal de ME, EPP ou equiparadas, conforme conceito 
legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/06. 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável lega 
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MODELO N°13 

Ref. : Edital de Concorrência n° / 

Objeto:  (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).  

O signa0 .ró.:lid.4.:. : .:Or..0.0.it.d..;:. - Ep....: : :01il'.10:t::.~.::::hum.se.: -.:cio.m:pm0;::::::::Erepresentante 
legalmente constituido da plopõnente mnverï p nwn da proponente)  declasa, ob penas da Lei, 
que rião mantém ernHSen:: .qUadre ..i .d i-possoal.Menores de 18 (dezoito) anos efif4Orarid..noturno 
de trabalho i . pu em civtço$1:periáOsOS: .i . : .ou insalubres, não mantendo ainda,.::::..élhiiqualquer 
trabalhe, Menores. de 1 6 .....(dee:§.eiÃ salvo na condição de aprendiz; .aliartir de 14 
(quatorze) anos 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 



O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por extenso 
daqui : por: diatIte...denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS 

As despesas com a-i«ccuÇãe do 0..biÇ» .401» ..cotit~ correrão -  "4 • emi4: 
dowap.,orçamentaria:.: 

CLÁUSULA- - QUARTA - DO 
PRORROGAÇÃO 

PRAZO 	 :C.NIF,0j(",1ÃO DO: INICIO 

000177 
MODELO N°14 

CONTRATO N° xx/20xx 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE l'4.,A.:.1[-WMA ABAIXO: 

O (inserir nome do contratante),  situado na .(inserir .endereç...04 R., UNP.1.. 	n°); . n. r sçguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato - representado por seu (irisérfr rionie do représein'antelegrli)Ortador da cédula 
de identidade R.G. n. ° (o7ua r, incito no ( P1 ,  sob n, finserir n°),  e a empreka f‘nserir nome da 

empresa),  CNPJ (inserir ..n.    a seguir denominadárs£ONTRATADA, 
representada por [inserir nome do PQ,04.2:ái*ihN: kPcd) portador da cédula de identidade 	finserir n")  , 
inscrito no CPF sob n. (inserir n, 	na (inserir endereço),  firmam o presente "Contrato de 
Empreitada com fund.áinento na Lei Federal n. ° 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada 
de (inserir data),  protocolo tL ° (inserir  n°)  conforme condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução cle (inserir objeto),  sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, em con8onancia com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da licitação n, ibrnecida pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até (inserir prazo de execuçjío)  dias, contados a 
partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 11 0  (décimo primeiro) dia contado a partir da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Segundo 



900178 
Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 
limites fixados na lei; 
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
do CONTRATANTE; 
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato do terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sia oeorrência; 
O da superveniência de fato excerdonál ou ii previsível,. estranho a vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
g) de outros casos previstos em lei.. 

Parágrafo Terceiro 

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas pelo 
CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento 
para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

Parágrafo Quarto 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes 
de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como justificativa. 

Parágrafo Quinto 

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da. obra com outra empresa,• desde 
que reseindJdo-.o presente contrato e respeitadas is condições da" lieitaçáo, não cabendo -  direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicaçtio, pi eito ou recianiação, 

CLÁUSUIA QUINTA:.- DA VIGÊNCIA: 

O Oiáidri::a0.::) .ligêíiélá dó presente ÇontratO 
assinatura do Contrato de EmptOitacia. 

c de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA::: 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em 
bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período de 
exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade 
ou, ainda, por solicitação do PAR.ANACIDADE; 
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000179 
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados 
bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem 
dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando for o caso, 
do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
I) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato; 
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
i) não manter em seu quadro de pessoal Menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda ;  cm qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 1 4 (quatorze) arios; 
j) manter, durante toda a eXecuç'ão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do 
objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta 
de preços completa e satisfatória; 
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o edital, 
bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as 
normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no 
orçamento, firmando a respectiva. Declaração de Realização de Ensaios emitida pela 
CONTRATANTE. 
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo Método 
Marshall, de todas as rnistu•as das ciunadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade 
com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as 
devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região. 
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da cláusula 
sétima; e 
p) ela )oi.ar para apresentaçao e aprovação na reunião de partida, o Cronogrania Físico de execução. 
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RR T em caso de rescisão contratual, 

O cronõgrama físico do execução .  deverà ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva rede de 
precedências na modalidade PERT-CPM, A CONTRATADA adotará  como  referência o. eronograma 
físico-financeiro apresentado na: licitação para elaboração cio cronograma de execução, no qual 
constará a sequência de todas ás- tardas, os seus prazos do execução e respectivas datas de início e 
término. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em 
decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da 
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública 
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As despesas referentes ao consumo de água.-.e....énetgla.,.:: ..ditrante::trexecução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 

Parágrafo Quinto 

de qualquer ônus, sob pena de incorrer em deseumprimento de obrigação contratual e si '4'  

lieite171  18 O a.plicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Terceiro 

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor, 
fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato. 

Parágrafo Quarto 

A CONTRATADA é obrigada à ofctuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo 
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, 

Parágrafo Sexto 

Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através de 
ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da margem de 
tolerância, conforme especificações do DER-PR c/ou DNIT. 

Parágrafo Sétimo 

O consumo dos materiais areridos através de ensaios, quando executados a menor do que os 
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e 
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se forem 
previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução. 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

F0:17.0ppéf 	 .'.1 .Q . 5,5ár)Z1s para a :tOtall:e: iço.tnpletkexeettOo : lo:::Objeto 
do presente Contrato:: 
1)) efetuar a previsão orçamentána dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota 1.'iscal 
emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de controle 
tecnológicos, quando realizados; . 	. 
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios; 
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 
presente Contrato; 
f) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata. 

providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro. 

Parágrafo Único 



000181 
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes 
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e 
responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa oportunidade 
dever'ão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, 
implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do "Diário de Obra" e aprovar-se-
á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, 
condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado em ,m0edk i:br4Stilqra:- icorretttc,:W :.95 (cinco) dias úteis, após 
recepção do recurso financeiro pelo hai a aprosotItMQ.:::.Çprreta de cada fatura 
dos serviços executados e documentos pertinentes:, :::::(leyiç.lametxte::protoeoladoSetttnpridas às cláusulas 
contratuais e obedecidas às : ::dp.ppdiçõeS para libem ação das parce1a. O iatw imento deverá ser 
protocolado, em 01 (urna):::::Y.i4:::I.W-: :::.pi.Otó0.1b :geral há :Sede do licitador é: - :.:deverá::::•:Ser apresentado, 
conforme segue, de modo :á :padronizar tõndiOeS --é 'forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura 
e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

1)) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 
resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 
Econômica Federal, e copia(s) da(s) gula(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS do(s) áltimo(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade 
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro 
pagatnento e entre um pagamento e ÓritrO, e não apenas o comprovante do ultimo recolhimento 
real" z.ado. 

c) prova de inexistência de débitos itiÉ.  dimplidos perante a Justiça do Trabalho •, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas C.,:NOT; 

d) cópia da follia de paganiento dos empregados da obra contratada .  

e) aliberação da primeira parcela fita condicionada à apresentação: - 
e.1)da ART pela CONTRATADA; 
e.2) comprovação de abertura : dá: matrícula CEI/CNO :Junto :a , iReCeita Federal, cOfti o. dados 
conforme contrato; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 

0 a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área 
de reforma/área de acréscimo/área nova); 
f.2) do Termo de Recebimento Provisório; 



O faturamento deverá:ser efetuado em nome do: Município de (inserir nome do Município)  CNPJ n. ° 
(inserir n°) 

Parágrafo Segundo 

f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétricD .is(.3 182   
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 
f.4) quando necessário, do AS Buiu da obra. 

g) 110 mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem 
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão 
ser entregues os seguintes documentos: 

g.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal (Itócielô 77. () I I) 111 anexo; 
g.3) original da primeira via da ATPF 	AutonZação de Transporte (1‘. Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recurs‘S . .Naturais Renováveis — 
IBA MA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis 1BAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeixa de 
origem nativa. 

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios — firmado pelo CONTRATANTE e pelo 
responsável da CONTRATADA —, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio. 

Parágrafo Primeiro 

Caso a liberação do pagamento 00: :: 0corra em até 15 (quinze) dias após a apresentação correta da 
fatura e recepção do recurso finaneeiro pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante 
de 2,0 % (dois por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

O reajustamento dos: :Preços será coneedidO:AfiandOitranscorrer o1) .:rao de 12 (doze) :::1tiee::::da:c :1:11:a da 
apréSOnt: açã:o: da proposta :In ante: a:: aplicação do índice INC C D1IKV obi o f;>al çlo : remanescente : 
do S iser.Viços devendo sei aplicado a formula a seguir: 

SR =.S (112 / 1 ) 

R 

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta. 

10 = índice 1NCC-DI/FGV do mês da proposta. 

S — saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta. 

SR — saldo reajustado 

R = valor do reajuste 
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O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
contratual, acrescido da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Primeiro 

Parágrafo Quarto 
	 000183: 

A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o 
percentual mínimo para a última medição. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

A proponente vencedora deverá, quando:da assinatura do termo -ele "contrato de enpreitada, sob pena de 
decair o direito de contratação, apres entai uoprovação da formalização da garantia : de execução e da 
garantia adicional, se houVer. 

Parágrafo Segundo 

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido péla aplicação 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, 
poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a 
prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia contemplando o 
novo período. 

Parágrafo Terceiro 

A devolução da garantia do «coação e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, dar-se-á mediante a apresehtaçãO de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído; 
c) cornprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água eiou energia elõtriea, 

Nos casos previstos 	 Cláttsula Vigésima:Primeira ReScisão dó Contrato, a garantia de exectiOo e a 
garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, -  apropriadas pelo CONTRATANTE 
a título de-indenização/multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO CONTRATO 

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou 
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 

Parágrafo Primeiro 

Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) WALDIR. ANTONIO TODESCATTO, a quem compete as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
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Parágrafo Quarto 

A CONTRATADA deverá permitir e 
enviados pelo CON'1RATANTE: 

aborar para que finicionários, especialistas e demais peritos 

a) inspecionem a qualquer tempo a-:eXecução do objeto contratado; 
b) examinem os :regiStros.e:docunientosAue considerarem:necessarios:.-Conirerm 

Parágrafo Quinto 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislai%) n n O 4 k,d3  U u 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

Parágrafo Segundo 

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Jean Carlos de Lima,. e ao fiscal substituto Sr. (a) Camila Cristina 
Theisen, o acompanhamento da execução do: objeto da presente contratação, informando ao gestor do 
contrato todas as ocorrências, em especial a que:possam prejudicar o bom-- aliciamento da execução 
contratual. Além disso, a fiscalização procederá., mensalineirte. a cantai dã.: -formalização deste : 	. 	. 
Contrato, à medição baseada nos serviços : -cxeeatad.os, elaborará 0:boletiM - de. medição, verificará o 
andamento físico dos serviços c coriTarará coin o estabelecido no croriográina :físico-financeiro e 
cronograrna de execução ap.rova0, para que se permita a elaboração do processo deiraturamento. Caso 
os serviços executados não correSpOndain . ao estabelecido no cronograma físiCo-financeiro, será 
registrada a situação, inclusive paralins dê aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
Oconendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da AR 1' ou RRT. 

Parágrafo Terceiro 

Ao PARANACIDADE caberá a superVisâo do contrato, podendo adotar ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipulidas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos seguintes casos: 

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; 
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização e/ou 
gestão tenham tomado providências; 
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e anuência 

da Supervisão do PARANACIDADE. 

A contratada deverá manter no local da obra um preposto 
representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Sexto 

pelo CONTRATANTE para 

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 
técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências 

BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e 
pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo 
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Parágrafo Décimo Priinciró 

000185 
A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalizaçâo. 

Parágrafo Oitavo 

A fisealizaço de que trata esta cláusula no exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

Parágrafo Nono 

A aço ou omissão, total ou parciul da Iisca1iiaçao dó (ONTRATANTE no olide nem diminui a 
iesponsabihdade da CONTRA IADJ\ quanto ao umprunento das obngiçõcs pactuadas entre as 
partes, iesponsabilizando-so esta quanto a quaisquer uregularidades icsuJ1antc de imperfeições 
tecnicas ou empiego de matenal inadequado ou de qualidade inferior, as quais no irnplicaro 
corresponsabilidade do CON fRi\ 1 AN 1 1- ou do servidor designado para a fiscahzaçío 

Parágrafo Décimo 

Ao CONTRATANTE iÕcabráqualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados 
pelo fiscal Qualquer servico, matei a1 e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 
vicios ou incorreções, cnqilnto peidwai d vigência da garantia previsto no ordenarnento juridico, 
deveia sei prontamente i efeito corirgido, temovido, reconstruido e/ou substituido pela 
CONTRATADA, livi e de quaisquer anus financeira paia o ( ONTRATANTE 

Entende-se por defeito, vicio ou itieorieço oculta aquele resultante da má execuço ou má qualidade 
de materiais empregados e/Ou da iplicaçao de material em desacordo com as normas e/ou prescrições 
da ABNT, especificações e/ou memoriais, no s. .ieferindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de 
uso CoLrcío por conta da CONTRA'lADA as despesas relacionadas com a corieço, Jcinoço e'ou 
suhtdwçío do material rejeitado 

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar. no prazo o risultado dos Lestes solietados pelo 
CONTRATANIE As cLespcsas com a execuçío dos testes sía de inteiia respanabiJidade da 
CONTRA lADA, rios tcimu do padgiato quinto da clausula sexta 

Parágrafo Décimo Terceiro 

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será 
revisar o cronograrna dos serviços renianescentes e discutir os problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Quarto 

Toda a eornunicaço entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificaçío tornar-se-á efetiva após 
o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRiAS 
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000186 
A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais propostos para as 
obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-los caso estejam 
adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo 

A aprovação pela fiscalização não altera w3 respousabilidades dá CONTRATADA pelo projeto de 
obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras 
provisórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na obra, nos limites 
autorizados em lei. 

Parágrafo Primeiro 

A supressão de serviços restiltaii4s de :acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA poderá:: Ultrapassar Oilimitc estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Sego n do 

Se ..ttO::.:Ç'ontratiii i i-nãOi:: .ti:Ve-retu. sido contemplados :preços unitários;:iesso . Serão .fixados niediante: : aeordo 
pa'rkiletro . tabelasr.... oficiais, respeitados o' lmiiles:- -::0SlabOle:ei:OS: no 

caput:::desto::C1 áus 11 1 á.; 

Os materiaiS, veículos, máquinas e. equipwnentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste 
Contrato serão fornecidos pela -CONTRATADA e serão cie - primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio dallscalizaçao, impedir o emprego daqueles que julgar. impróprios. 

Parágrafo Único 

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à 
mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da 
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso 
em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais 
como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 



O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 
identificação da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 

000187 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, - :não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento daCerlSOlidação dás Leis do Trabalho, especialmente do capítulo "Da 
Segurança e da. Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 

Parágrafo Terceiro 

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 
com as Portarias cio Ministério do Trabalho e Emprego e Nonnas Regulamentadoras relativas à 
segurança e medicina do trabalho. 

Parágrafo Quarto 

O CONTRATANTE atuarà ,i'objetiVando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar servis ... ou Parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se 
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

Parágrafo 

Cabe à CON'FR A TADA solicitar ao CONTIZ/V,FANTE a presença it. -nédia É:a .  do responsável pela 
fiscalização em caso-  de acidente (s') na obra POS serviços e/ou - nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSIJLA.DECIIMA QUIN'TA. DkliSEQURANÇA , DA OBRA'DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL DA  

A CONTRATADA responderá pela solidez do objelb:.4este. contrato, : nos termos do:::Art: 61:8:: do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, 
por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 
projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 
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Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam 
surgir com relação ao presente Contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATANTE seja acionada...judi4.d.on., .:T.: .áï.1MLiMStratiVá.Me.nte, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente . do'preS.entontráto„Há'• . CONTRNVA.DA assumirá para si a .•• 	.•••••••• 	•..•.•..• 	.• • 	•.: 	••••••••••••:-.•:••••••••••••••••••••••... 	•.•...•• 	• 	: 	•• 	• .• 	: 	• 	...: 	• 	•,......•„-;.•••••••-•—, 
responsabilidade por toda e qualqnef eVentnal..condionnçgo;ls .entando aE:CON:1::RAI:.:ANTE de quaisquer 

	

. 	. 	......... 
obrigações. 

Parágrafo Quarto 

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA asstuna e se 
responsabilizo direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de 
incorrer em deseumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 
seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade -de ressarcimento de danos materiais ou 
morais (Art. 932, III, Código Civil não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 
nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:..1DO . RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a 
comunicação ao CON'ERATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, : 
ficando:: eSta::::reSponSáVeli::pelo bom funcionamento dos serviços executados até o .9..éti::::::eélsfiboúto 
definitiVo.e. reet:•O por danos que sejaM:d .eireSpónsabilidade do CON'YRKFAN'IF,. A :àeei tOlo.::da obra 
pelO:CONT ATANn: Se dama quando não :hOttyer qualquer pendOneiapár pat(e:da:ÇONTRATADA. 

O te0ObitneUtoidefinitiVO do objeto deste :COot:rató: deverá estar fordiali'Áado até :60 :(Sessetría)'diaá do : 	: 
recebimento::: provisório, mediante eomisso :::1:::O.Specilleanaen te designada pelo C ON 
Deeorrido:: ,esse prazo, sem qualquer triafii rd:Lição dO:::Centtltante ::a(S):Obra (s) será(ão) eónkiderada(s) 
como recebida(s) definitivamente,: 

Parágrafo Segundo 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem 
a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 

300189 física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro 

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a urna ou mais pessoas físicas 
ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente 
reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou 
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais. 

Parágrafo Segundo 

Se eventualmente for concedida a. 	no -todoou em:partc . peld C.'ONTRATANTE, não 
reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste . 	. 
Contrato, nem importará em :estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e, o Subcontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ANTICOURUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas do prevenção à corrupç'é'io previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.° 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática -ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma.- 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
compottar-se de modo inidõneo, declarar falsamente ou cometer ftande fiscal, podáã ser aplicada, 
pela autoridade competente- do CONTRATANTE e sem prejuízo" dá" reparação dos danos a ele 
causados, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um. por cento) ao dia, sobre o valor da pai cela ru,".biffil por dia 
de atraso, limitado -a 90 (noventa) dias. Apo's este prazo, este Termo sera encaminhado para abertura de 

• 	 • v• 	 • 	 • •„. ••• _,• • •-••• 	 • • 	••••.• 	• 	• 	. 
rrooesso:Aatrunistrativo; 
c) multa Compensatória, em caso de inadimplênciaparciat,..de 5% 
parcela . 	. 	..- 
d) multa -compensatória, em Caso. de"- madimplência total, de 10%  ("deZ -  por cento) sobro ó valor do 
contrato; 
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito Municipal 
determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 

e.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
e.2) não mantiver sua proposta; 
e.3) abandonar a execução do contrato; 
e 4) incorrer em inexecução contratual. 

cinco por cento) sobre o valor da 
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Sendo a licitante penalizada é incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do valor da 
garantia contratual. 

Parágrafo Terceiro 

1) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,_pelo 
prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipót4a) 0190 

f.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
f.2) apresentar documento falso; 
L3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou 
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 	 . 
E7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Adininistração, em virtude de atos 
ilícitos praticados, em especial, infraçNsËt ()Mein Ceoilômiett;. 
L8) tenha sofrido condenação de htritiva pôr ato de improbidade administrativa, na forma da Lei. 

Parágrafo Primeiro 

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneiclade poderão ser 
aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO. 

Parágrafo Segundo 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
CONTRATADO pela sua ditèrellya, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou cobradas judieialinente. 

Parágrafo Quarto 

As penalidades previ.staS" hão excluem a possibilidade de rescisão" adiníniStrativa do Contrato.. 

CLÁUSULA VIGESIMA DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

QuandO:forent verificadas 	 que:::erisejarem: a:aplicação daspeíïalidadeS previstas na cláusula 
anterior,::  á ::C.....ON.TR:ATA::.N:TE dará inicio a proCédinierito admimsh tvo pát« 41.):W;k4 	e, 
qu41..1d9:: N7:: :0 iso , imputaçío de pcitalldales,: : :giaraittitido ao CONTRATADO o :eXereicio:: do 
contraditório e da ampla defesa: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO- 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou 
consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 



c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA se 
J O O 1 9 I justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização, e 
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sena ...embargos da aplicação das demais • • 
penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo 

Declarada a rescisão do conháto;Atie:yígotará, ri partir da data da sua assinatura', 0::CONTRATADA se 
obriga, expressamente, a entregai o percentual executado e/ou o objeto deste eontr -1 -to : :.inteiramente 
desembaraçado, não criando:difictildadeS: dé:: qualquer natureza, devendo, obrigatorl'ainente, apresentar 
os documentos previstos na 	 Clausula Oitava deste contrato, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatório, projetos, cspeci ficaçõeS técnicas, memoriais, proposta, planilha de serviços, 
cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:..TERCEIIU .  DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e 
aplicáveis a espécie. 

Cl ,A USULÁ VIGÉSIMA QUARTA - DAS A 1 ,TERAÇÕES 

Serão . incorporadas a este Contrato„ mediante . TERMOS AD1'1 IVOS, quaisquer alterações nos 
projetos-, nas especificações técnicas, 	 memoriais, nos memor 	nas quantidades. tio ppazõ de excettcao ou fios 

. 	,  

valores, decotTentes das obrigações .assumidas pela.:CONTRATA DA com anuência expressa -e prévia 
do PAR ANACIDADE. 

Parágrafo único 

Paia a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência :  contratual, respeitados os preceitos da ler. não 
será tieceSSária anuência prévia do PARANACIDADF,. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos a ele vinculados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



(Inserir local), 	de 

CONTRATANTE 

Assinatura do Responsável 
CREA/CAU n° 

de 20 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordad r O 9 2. 
entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso. 

Parágrafo Único 

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a 
serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo 
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de (in.verip 2onie da conlaa) Estadõ do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciandó a qualquer outro„ por mais privilegiado 
que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados -assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 



2) Reforço do Subleito 
- Determinação da massa específica aparente 
de Compactação) — Norma ONER-ME 092/94. 

00111 aMpregOd.o frasco de areia (Grau 
- ~1Mo -1:ensaio a Cada 100 m de pista. 

3) Regularização e Compactação do Subleito 
- Determinação da massa especifica aparente 
de Compactação)--  Norma DNER-ME 092/94 

"in situ", com emprego do fraScó dá areia (Grau 
- mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 

posições equidistantes, e adotar como altura o valor da Média aritmética: dás quatro leituras) - 
Mínimo 1 ensaio a cada 700 rri 2  de pista; 

.Norma DNER:ME-053/94 -7. Mínimo 1 ensaio a cada 700 rtli 2  de 

ENSAIOS E DECLARAÇÃO - ANEXO 01 DO CONTRATO 
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RECAPE EM CBUQ PMF TRATAMENTOS (TST -TSD -TSS) 

ENSAIOS NECESSÁRIOS 

1) Terraplenagem 
- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de areia (Grau 
de Compactação) — Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 

5) Sub-base e Base (quando for o caso) 

- Análise Granulometrica dos Agregados — Norma DNER-ME 083/98 — mínimo 1 ensaio a 
cada 100 m de pista; 

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de areia (Grau 
de Cornpactação) Norn -la DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-ME 092/94 (de 
acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínifinõ 1 ensaio a cada 100 m de pista. 

5) Revestimento com Tratamento (TST) 

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento — Norma DNIT 148/2012- ES: 

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas 
ha pista onde esta sendo feita a aplicação) — mínimo 1 enSaiO:a:Cada 800 m 2  de pista 

Taxa de Agregados (mediante :á :rcolocação de bandejade::MaSSa e área bonbaCidaS, na 
pita::Ondes:estiVeréendo feito o espalhamento) — mínimo .1.:enSaio a Cada 600 m 4  de piSta. 

Deterrninaçao da espessura do revestimento: com a extração de corpos de prova -:corn a 
utilização de -Sonda rotativa (Medir a altura do corpo-de-prova Com paquímetro, -  em quatro 

- Determinação da Densidade Aparente — Norma DNER-ME 117/94 — mínimo 1 ensaio a cada 
700 m 2  de pista; 

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica compactada 
na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura — ensaio Marshall) — 
mínimo 1 ensaio a cada 700 m 2  de pista. 
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- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto deI
M 1 C)  4 

asfáltica (trago), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camad s do ' 1 
 revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou 

DN1T, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a 
disponibilidade de materiais na região. 

- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão 
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem 
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT. 

- Os consumos de materiais aferidos através çl se„.érisaios, quando executados a menor do que 
os quantitativos contratados, desdeqUe::::á :e&tos:::::::tecnità:ffiente. :  pela fiscalização, serão 
glosados e descontados nas . :i Mei.diçõOS::ConSurho .S,:::'00.00::::dOS:AtiiOntitativos contratados só 
serão aceitos se forem preViet•OS:.:::"e':áPróVsdoS::::pelcii:MuhfOí0:0: ::0:::.:.PARANAÇ1DADE, antes da 
execução. 
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Data de recolhimento 

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos 

Programa 
SAM 
SIT n° 

Empresa Contratada 
CNPJ 	N° Contrato Empreitada 

Valor do Contrato 
Valor Medido Acumulado - 
Percentual Executado 

N° da ART específica dos faudõs : 
Profissional responsável 
CREA 

Serviços: 

Terraplanagem: 
Reforço do Subleitw 
Regularização e compaotação do subleito: 
Sub-base: 
Base: 
Revestimento: 

Lote 	Medição n° 

(%) executado 

a veracidade desta informação prestada. 

Local 	 data. 

Deole 

000195 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I do 
contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados estão de 
acordo oro :ó projeto, bem como a qualidade OS Serviços realizadOs O pagamento está apto á:Ser:realizado. 

Nome 
Formação 	CREA/CAU 
Responsável pela Fiscalização da Obra 
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DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS 

ANEXO 02 DO CONTRATO 

DECLARAÇÃO 

(nome da empresa), 	(qualificação), por seu representante legal Sr.(a) 	, declara que 
tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

Práticas Proibidas 

1.1. O Banco requer que todos :  os MuttiáriOS ificluinck) beneficiáriosE4 doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratai~, bem: :cornd.: . -todas-  as empresas, entidades e pessoas físicas 
oferecendo propostas ou participando em. um  projeto financiado pelo Baned, - "incliiindo ;  entre outros, 
solicitantes, fornecedores,: empreiteiros, subempteiteiros, consultores e concessionários (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos padrões éticos, e denunciem 
ao Banco 1 todos os atos suspeitos de fraude ou corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou 
venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. 
Fraude e corrupção estão proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; 
(b) prática fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas 
correspondem aos tipos mais comuns de  fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta razão, o 
Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares envolvendo 
supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista a seguir. O Banco 
aplicará em todos os casos Os procedimentos referidos no parágrafo (c) abaixo. 

(a) Para fins de cumprimento .004 pólítica, o Banco define os termos indicados a seguir: 
(i) urna prática corrupta. COnSiste iseM•oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor paia infiuenCiar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane ou 
tente, enganar uma  parte para obter benefício financeiro ou de :outra natureza ou para evitar :uma 
obrigação; •. 

(iii) uma :.pr.4-lieurcoerci...tiY..a. :  consiste ery .1.:.:::10J1-,tdicar , on causar dano ou ita: .:ari.icaça de prejti.diear:.:OU de 
causal dati• direta 	 'parte 	própriedadeda . 	 . 
indevidamente as ações de urna Pflrtes;.: 
(iv)..ütna•Éhltioa colusiva é um acordO. , entre...dnasiou mais .  partes efetuado coni o rnttiitu de.:aleancar Um 

• 

pró:0540 14: :Ipróprióinclt..n : 19:do infliti..eia.r:impropriamente as ações dé:Otitra 
(v): .(tMaipã.Q4 obstiutíva consiste em 
(aa destiuu, falsificar, alteiai ou ocultar :: delliberadamente virtla evidência significaUi Ej5410 a 
invéStigaçãO;:bu prestar declara0eS : :f-alsáSrahs inviéStigadOreS:Corti.:0 15:ib.de._obstruii'materkiffiétité:tima . 	: 	 .  
investigaçap :do Grupo do Banco: : sqbi'c denuncias dç'... : uu¥: ::ptátiewcorriipta, fraudulenta, comitiva ou 
coltiSiVa; Cióti ameaçar, assediar " Ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de -.seu 
conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a continuação da investigação, 
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos direitos de 
auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir. 

1. No site do Banco (www.iadb.org/integrity)  pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas Práticas 
Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento reciproco de 
sanções entre instituições financeiras internacionais. 

..•.•..•.• 

. 	 • 	 • 	 ••••• 
• • 	 ••• 	 • 	 ••••••• 
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(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado qu
iie  0.0 1 9 7 

qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou pessoa 
física atuando como licitante ou participando de urna atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre 
outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de 
doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, 
empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma 
Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco; E  
(ii) suspender os desembolsos da operação se for:::detártiiriado,; , :pná:::qballuer etapa, que um empregado, 
agente ou representante do Mutuário do : 	,Fxç-w:ti(,) : 00:dÉl::::: .40geri0::: COni:z,Inte estiver envolvido 
em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição yielada canelar 	 vencido atii1.0éhádátl):é01:0: Q pagamento de 
parte de um empréstimo ott::::d0ão ie1eioiinda Inequivocamente coifirr:Uná::::Colz*ato, se houver 
evidências de que o representante :do::Muttiário:loU'Beneficiário de uma doação titix):::toMou as medidas 
corretivas adequadas (incluindo, entre 000.::Illedidas, a notificação adequada ao 'Banco após tomar 
conhecimento da Prática Proibida):deinro: dp Um período que o Banco considere razOáVel; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando sua 
conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, pernaanenternente ou por um 
período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiadas pelo 
Banco; e (ii) designaçáo 2 cd0rno „subeonsultor„ subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços por 
outra empresa elegível :  a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas 
pelo Banco; 
(vi) encaminhar o assunto àS attloridad0::Competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou; 
(vii) impor outras sÉti100:qt.10 : ij!liilgÉtr :  :apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que 
representem para o Banco :uni :reeMbólso dos custos referentes às investigações e ao processo. Essas 
sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas. 
(c) O disposto nos parágrafos 1:1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes tenham 
sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da 
adoçõo dc -41-11á ideeiSão definitiva em um pi oePssO de sanção ou qualquer pUti:a resolução::: 
(d) :  : : A:::::irnpOsição:: de :qualquer medida qtte.:.:Seja:  tomada pelo : ::flanco confoime as diSpOS]:ções : 
antentornierite:i.eferidas será de caráter 
(e) Alem disso , qual gyiét empiesa , entidade ou pessoa 'física atuando corno licitante en :partiCipandó de 
unia :atividade rinaii ciada:sréi.P Bando, inéltiiiido, :éntré::::outros, solie1rantes:IibitanteS ...:'1'ornePedbrési de : 	: bens, :::::enapreiteiros :Constaim .es, pessoal,: subegipreiteiros, subeonsu1tei'cs:: :prestadores : 0P: ser'iços, :  conceSSionán ás :Mutilar' os (incl uindor :PS 	 Executomas ou 2N:g .0 -Qi as 
Contratantás (incluindo seus ::reSpeefivos 
atribuiçõcs Sejam expressas Ou 	podei á: :Ser :sujeita a: sanCOeS, em conformidade:: COM o 
disposto fi:.Os acordos que o 134teó. téfibá Celebrado :Con1 Outia inStittiição::::financeira internadonal : :::Com 
respeito: ao reconhecimento :recíproco de decisões do inelegibilidade. H :Para fins do diSPOSto:::neste 
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para 
a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às 
regras vigentes de urna IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas; 

2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes 
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo concorrente 
na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e conhecimentos específicos e 
essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo 
Mutuário. 



000198 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o Banco 
revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e a 
execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. Solicitantes, 
concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco 
em sua investigação. O Banco requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de 
bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades 
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no 
respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer doo:uri:lento .  necessáro à:investigação de denúncias de 
Práticas Proibidas e assegurem-se de . -  que. -0.-,..emprbgadOS . 1 . 0t1 répreseritantes dos solicitantes, 
concorrentes, fornecedores de bens é seus - representantes, -  ámpreiteiroS,-  Consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de : SerViÇOS e concessionárias que tenham conhecimento 
das atividades financiadas polo Banco estejam disponíveis para responder àS- -:0ônistiltaS relacionadas 
com a investigação provenientes de r  pessoal - do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou 
consultor devidamente designado; Caso : o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, 
empreiteiro, consultor, pessoal, subempteiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária 
se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o 
solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, 
subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisiçÕeS de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma. -agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às sanções e 
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes; 'Concorrentes, fornecedores e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias (inCluindo . sous respectivos funcionários, empregados e representantes, quer 
suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado 
contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de 
consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito 
de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências 
especializadas deverão .consultar a lista .cic empresas ou pessoas ::ftsicas :  declaradas temporána. ou 
permanenternente inelegíveis pelo Banco. Caso k:11.gtima agência especializada celebre um contrato ou 
uma ordem. -.de convi:a Com uma empresa ou uma pessoa.. -Fisica .  :declarada temporária ou 
permanentemente inelegível. pelo Banco, o Banco não financiará os gastos -Oorrelatos e" poderá tomar as 
demais medidas que-considere COnvenientes. 

(,loneõrrentes ao apresc,L):1:4r,Oib: uma proposta: :i4ssi -riard:.11::: : (1111: contrato (:<-citi..-a111:::o gatantem : 
que: 

(i) leram é entenderam a proibição sobre átó .s de fraride :e corrupção:diSposta pelo Banco ci. :se obrigam 
a observar ás normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus 
diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra 
Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco 
relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco, nem 
foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas; 
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000 199 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário ou 
acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível pelo 
Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos 
financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de 
atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a 
imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b). 
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MODELO 15 
RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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MUNICÍPIO / LOCAL : 

OBJETO : 
	

AREA CONSTRUÍDA: 

LOTE: 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

ITEM DJSCRIMINAÇÂO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS: 

E EOLI I AMENTOS DIS ONIBILI7Ár)()A o. o 120 :30 18d: 210 240 

01 11111,12ÃeAQ: 

QQARTIDADE::: ,  : 

02 U I LIZAÇÃO 

QUANtr6A-"tsk::::" 
03 UTILIZAÇ O 

QUANTIDADE 

04 wrilizAçAo 

oLIANTiDADE 

05 DI ILIZAÇÃO• 

QUANTIDADE 

06 

07 UTII:VAÇÃO 

08 UTILIZAÇÃO . 

QUANTIDADE 

09 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

10 UTILIZAÇÃO. 
....... ;.• .. 

• 
.... 

QUANTIDADE'•: 

11 UTILIZAÇÃO 
.. 

QUANTIDADE 

12 UTIIPAC4.KO , 

• : 
•-•• 

QUAN 'IDADE 

13 
.... • ..... 

ODAAMOADF: :: : 

14 
.... 

oup.srmo,NOE 

15 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

16 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

000201 

MODELO 16 

lCRONOGRAMA DE UTILIZACÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° finserk-o-número)/ (inserir_o-an,o)—(Inserir a sigla_do_iicitador) 
PROPONENTE : (insetir_o_nome-da_propot=te) 

EXEMPLO: 

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO Ri 	
;  

QUANTIDADE 

(ingPrir o  locai), (inserjr_a_ciata) de  (inserir o mise)  de_(inseti££Lan.o) 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 	 (carimbo, nome, RG n°,CREA n° e assinatura do engenh.pdbilitado) 
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ANEXO I 

Ref.: Edital de Concorrência n° 	/ 	 

MUNICÍPIO: 

OBRA: 

1- ELEMENTOS GRÁFICOS 



- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E :MEMORTALS: 

000203 
ANEXO II 

Ref.: Edital de Concorrência n° 

MUNICÍPIO: 

OBRA: 
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- RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTWAIDES - ORÇA[vIEN't0 . -,  

000204 
ANEXO III 

Ref.: Edital de Concorrência n° 	/ 

MUNICÍPIO: 

OBRA: 

63 



00O205 
ANEXO IV 

MODELO DE PLACA — DISPONIBILIZADO NO LINK 

https://paranainterativo tpr.gov.briplacas  
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(ANEXO V) 
	 000206 

PLANILHA DE INSUMOS 

ANEXO 
Município: Três Barras do Paraná 	 I 	SAM 	49 
Projeto: PAVIMENTAÇA0 - ESTRADA VICINAL 	1 	LOTE 	1 
Local da Obra: SEDE - COMUNIDADE BARRA GRANDE 
Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO UD ORÇAMENTO 

APROVADO 
km ( ton ) QUANT 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
512050 DER Demolição Mecânica de Pavimento e 

Transporte 
1,00 1,8600 m3 132,75 

74209/1 Orçacivir PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA 012 	GALVANIZADO, 
INCLUSIVE ARMA AO EM: MAI*" -TPONTAI;;ETE.S..::: 

un 1,00 

2 TERRAPLENAGEM: 

m3 354,00 421000 DER Escava ão em 2' Categoria 1 00 
3 

511100A DER 
BASE / SUi3- ASE 
Regt. p.,._.~p:SUbleite:1.0 %. PN : 	... r12 885,00 

531000A DER Brita  Gradt.iada ,':::..,:",,,,: 	- 	- " 20 ,00  2 ,400 :::rn 224,00 
531350 DER Maeadarrie:::$eco 0/...Brá 	Corrida r.0,5 354,00 

transporte Raclião: ::  20,00 1,3500 
transporte BiCa corrida - 20,00 0,6800 

4 REVESTIM E NTO 
PAV-085 PM curitiba Limpeza t. Lavagem dá pista ( Recape ) m2 28.920,00 
560100A DER 

DER mat---  

imprimação com Emulsão RR-1C- 
exclusive emulsão  
Farneciniento de emulsão RR-1C - 
imprirnação .- 

taxa RR- 
1C 	 

453,00 

0,0012 

1,0000 

m2 

ton 

20.520,00 

24,62 589420A 

561100A DER Pintura de ligacãecom RR-1C - exclusive 
emulsão : 

taxa RR- 
1C 

0,0005 m2 28.920,00 

589420B DER mal Fornecimento de emulsão RR-1Ç - pintura 
de ligagãp 

453,00 1,0000 ton 14,46 

SERVIÇOS EXTRAS - REVESTIMENTO 
570400 DER - PREF 

CASCAVEL 
:0:BUQ CAPA To'áo 1 (Quantidade 
niener .qUe11.000.0 toneladas)  
Areia::: 

taxa CAP 

213,00 

0,0490 

0,1007 

ton 2.996,73 

transporte 
transporte Cal Hidratada CH 1 544,00 0,0162 
transporte  Britk4 ion4). 1,00 0,8341 
transporte MOSSO : : 85,00 1,0000 
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ 

(Quantidade menor que 10000 toneladas) 
453,00 1,0000 ton 146,84 

670400 : 'PER -PREF 
 	CASCAVEL::;  

CBUQ - CAPA Trraco 1 : .(Qáantidade menor 
que 10000  toneladaa).répétfilálnerito  

taxa CAP 

213,00: .: 

0,0490 

, 	007 :  

ton 1,061,30 

transporte Areia 
transporte : Cal Hidratada CH-.1 	":::  "":-::.: 544 00 ::: 0;0162:: , 	. 
tranS0orte.  Brita (:usina ) 

MOO 	 . 	. 
1,00: : 

85 bQ -:: , 	.• 
:0,8341::: 
1,0000:::::-:- . :- - trati:Sperte 

589000j: DER rnat 'Fornecimento de CAP GBUÓ 	: 
.(Quantidade roorioricikiA101100 toneladas) 

453,00 1,0000.::.: : :: : : tel :62,00: 

7 SINALIZAÇÃO og.TRANSITQ : 
822000 :":12ER :Faixa de Sinalilaçã011erizontal citinta resina acrílica base solvente- 

(0,034 m2/012.): - ::.:.:':: 
012 1178 00 , 

820000E: DER Placa sirialiZa"ção:reflet1Vãcirbulo (9 (1964 
m2/ud).t.:s. uporte.::METALICO.:.::::: 

qn : 200 

8200001 DER Placa sinalização refletlValoSango (0,2025 
m2/ud) ,.k. suporto METÁLICO 

	 14 00 

1 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 
(Os custos com mobilização o desmobilização de equipe e 
equipamentos para a extração do amostras para os ensaios 
tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da 
empresa executora da obra) 

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In Situ - 
Método Frasco de Areia (Grau de 
Compactação) - Regularização e 
Compactaçáo do Subleito 

un 2,00 

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In Situ - 
Método Frasco de Areia (Grau de 
Cornpactação) - Sub-base e Base 
Ensaio de Granulometria do Agregado 

111 

un 

2,00 

2 , 00 5.1 DAER/RS 
7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - 

Misturas Betuminosas 
un 42,00 
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74022/63 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de 

Cornpactação da Mistura Asfaltica 
un 4200, 

74022/56 SEJL/2016 Ensaio de Densidade do Material 
Betuminoso 

un 4200, 

74022/55 SEIL/2016 Ensaio de Tração por Compressão 
Diametral - Misturas Betuminosas 

un 4200, 

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto un 42,00 
Asfáltico com Sonda Rotativa 

3.20 DAER/RS Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de gb 1,00 
Corpos de Prova da Capa Asfáltica 
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ANEXO VI 

BDI (composição)  

BOI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU 
PAVIMENTAÇÃO 

SEGUROS E GRANTIAS 

COFINS = IMPOSTOS 

048  

ISS = 	1.20 
PIS = 	0.65 

TIPO DE SERVIÇO 
ADMINISTRAÇA0 CENTRAL 
RISCOS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
LUCRO 7,30 5 , 1 : 1 
BOI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 	19,69 	15,28 
BD1=(((((1+(C8+C9+C10)1100)*(1+C111100)*(1 +C12110 ))/(1 -C61100))-1)100) 

BDI (OBRA) 

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 

19 , 69% 

15,28% 



ANEXO VII 
DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS 	O 00209 

DECLARAÇÃO 

(empresa), 	(qualificação), por seu representante legal Sr.(a) 	, declara que 
tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

Práticas Proibidas 

1.1. O Banco requer que todos .  os" Mtituários (ineltilfidõ beneficiários (.1010:açOt5), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes„ bem conio todas as empresas, --entidades e pessoas 
:físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado peló:Baneb,: incluindo, 
entre outros, solicitantes, fbrnecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e 
concessionários (incluindo seus - respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os 
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou 
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o 
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão 
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática 
fraudulenta; (e) práticd coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas 
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta 
razão, o Banco também devera tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares 
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista . 	. 
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) 
abaixo. 

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir: 
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, .qual quer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 

. 	. 
unia prática :trandulenta é qualquer -ate Ou omissão, incluindo urn a declaração falsa . que . 	, 

engane ou( (ente enganar uma parte para obter benefício rinancetro ou ao outra nattweza Ou 
par:aev.itar tinia. Obrigação; 
(iii) urna prática: COéi éitia. conSiSte: : cinprejtidicar ou causar 441i10:Qu na 	 pre¡iil tear : 	 : ::danió,*:(Weta ou indiretainciit.,, a::'qUaiquer parte :::riti:propriedade::da: : parte: ::::para: 

ind«idain:Ote as aõos de uma parte; 
(iy) uma:  prática eolasiva é um aCordo entre duas ou mais partes .efetuado com o intui td do 
alcançar- um propósito impróprio; incluindo influeneiar impropriamente as ações -de outra 
parte, 
(v) urna prática obstrutiva --C .013.91;3 w em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre demmcias de uma prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a 
investigação ou a continuação da investigação, 

3. No sue do Banco (www.iaclb.or itrgiv) podo-se encontrar informaçCies sobre como denunciar supostas 
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação o sanção e o acordo que rege o 
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais. 

68 



0007 1 0 
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos 
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir, 

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que 
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade 
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo 
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários 
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes 
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições 
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da 
adjudicação ou execução de um contrato -, o Banco POderk:- ..  
(i) não financiar nenhuma proposta de ., adjudicação - çlc i uM contrato pata obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco, 
(ii) suspender os desernbc.)1Sos da Operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor .ou :.-:da . Agência 
Contratante estiver envolvido em Urna Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição -viciadci. e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um 
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma 
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a 
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um 
período que o Banco considere razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade 011 pessoa física com uma carta formal censurando 
sua conduta; 
(v) declarar que uma - empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por 
um período determinado, para; (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades 
financiadas pelo Bane(); e (ii) designação 4 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor 
de bens ou serviços .por outiu empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para 
executar atividades finanCiadas pelo Banco; 
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; 
e/ou; : 
.(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunst‘incias do caso, inclush'o multas 
que representeM para O Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e : ao 
processo: Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às . . ,;arições 

• aciilla .  referidas. 
. 	 . 

(e) O disposto nos parágrafos 1.1 (h) (i e (ii) se aplicará tanibéin nos casos em (JUL. as partes 
tenham sido temporaiiarnen te declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos L!otitratos, , 

:ta-  pendência da adoção de uma decisão definitiva em um .pi -ocesSo de sanção ou qualquer 
outra resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada 	Banco eonforn-ie as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subernpreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 

4, Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes 
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo 
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e 
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida 
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário. 
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respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas 
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que 
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao 	,Ï 
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste 
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de 
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta 
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de 
Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que 
o Banco revise quaisquer contas, registras e .autro», , documentos relativos à apresentação de 
propostas e a execução do contrato...e.. ,..OS.::$:.01WW#::::11nia:::4uditotia„:"..par:..auditores designados 
pelo Banco. Solicitantes, concorrente. i.e. :s:efi.S.. : . a:gettles, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros., : ::. .:. sub.canspltaze%:.: : .:::: :::.:prestadores:.:•::: :::::de::.:::::: serviços e 
concessionárias deverão prestar pcna asistôncia ao Banco cm stia i-riyeStigagO; O Banco 
requer ainda que todos.•: .:ossalicitantes ::: :..concorrentes, fornecedores de bei e ii agentes, 
empreiteiros, consultoics pcoal ubcmpíoiteiros, subconsultores, prestadorede .:Serviços e 
concessionárias. documentos e registros referentes : : :àS• : .atiVidades 
financiadas pelo .  :Bane() par .  um penodo de sete (7) anos após a conclusão 6:5H:trabalho 
contemplado - no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à 
investigação de denúncias -de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 
representantes dos solicitatites,. concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, 
empreiteiros, consultores, j"essoak subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias que tenb.tm .canbeciinento das atividades financiadas pelo Banco estejam 
disponíveis para:::::respond.er . às consultas : . relacionadas com a investigação provenientes de 
pessoal do Baneas:.':.•on.: .d :-: .qualqUer...i..inveStigador,... agente, auditor ou consultor devidamente 
designado. Cas6::6::: .$014:artie»:- . OU'Orrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 
pessoal, subempreiteiro,: . :sub.ConsUltor, prestador de serviços ou concessionária se negue a 
cooperar ou descuiripra .:0 exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte :do. : Baueo.,• o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas 
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 

..scbempreiteiro, •stabeonsultor, prestador de serviços ou concessionária; ..e 
Muta.:440 . :. -fizer aquisições dc bens, obras, serviços: ::.0e::farein.:•:ou não de ccmsuiioni 

diietamentc de uma agência espeCiálika4k..i..todas as dispasiçOeS. da Seção 	ielalrç. 
•::$aitções • : c.• ••Prátieas.:,•:...Prbibidas serãó:::::::ttpli -eáda.S.lintegralmente. ..aos .  solleitantes.•: . :::eaneOrretitek:. 

	

•• 	•• 	• 	• 	•• 	•••••••••••••••. 
.. : forn.epedOrese seus 1 epi esenlafl1e , empi Citeli Os , consultOr$3  pessoal,..::::sUbc:InPrciteiros .„ 
...s tibconsb 1 tores.,...:::PreStadores de serviços e concessionanas (incluindo .. 

• 
en.:tpregadit:)s e 1 e. fit Sen tantos, 	suas atr I btliçõeS": -::::::Sbjaii. 

•• 	•• 	•••• 	. 	 . 

• • 	 • 	 • 	 • 	 .. 	 • 
7 	 ••• 	 • 	 • 	 • ••¡••,... • 	 . 7 • • 	 . r." 	 ••• 	 • 	 ••••• 	 ••• 	 • 	 1•• • •• • •• ••• •••• 	 ""•• 	 r• 	 • .• 	 • 	 • .• 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 .• 	 •... 	 •.. 	 •• 

go:A .11er *a OP:11.0 , 	 fumado 
	

s a ogoel 
especaliiadi 	

r..• • •  

Para fomecet:.•taiS:ber&::::"Obras. sei:‘4...:6S••:•:que O-Us [1 
:•::•::001b..i.báidade com as atividades financiadas pela BalUC.o. 0-: . BUMO . ::::se reserva o direito:ide:H. 

obrigar :::o Mutuário a lauçar....:41ão. :.& recursos tais • ebruo:a:::"Slispetisão -  ou :a rescisão. As :atarieiáS.:•.: 
-especializadas deverão .consultar a lista de empresas .  Ou pessoas'fiSicas declaradas temporária 
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um 
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada 
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e 
garantem que: 



Assitmaura 	Legal da Empresa 

000212' 
(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de 
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco 
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de 
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a 
práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, finam -4'1os ou acionistas principais tenha sido diretor, 
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido 
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às 
disposições dos acordos celebrados . pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 
sanções á adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado 
de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou paga:me:Ws para 
participar de atividades rinanciadas pelo Banco; e 
(vil) reconhecem que o deseumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento 
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b), 
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Prefeitura Cjilunicipal de Três Barras do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143/2021 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que fará realizar, às 9 
horas do dia 07 de JANEIRO de 2022 na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito 
a Avenida Brasil, n° 245, centro, em Três Barras do Paraná/PR, CONCORRÊNCIA, 
sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem 
reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do Objeto Objeto Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

Estrada entre sede do 
município até comunidade 

Barra Grande 

Pavimentação 	em 
CBUQ sobre pedras 
irregulares 

28.920,00 m 2  90 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ou solicitada através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br . Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados — Telefone (45) 
3235-1212. 

Três ra do Paraná/PR, 02 de dezembro de 2021. 

GERSO rj  AN 	• SSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail; nrefoituraRtresbarras.pr.gov.br  
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